
CAPACITASUAS
Câmara Técnica de Aperfeiçoamento 



Composição dos Membros 

da Câmara Técnica 

I – Annie Kettly – titular e Solange Teixeira – Suplente, representando o

Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS

II - Geovana Marinot - titular e Edson Gonçalves- suplente, representando o

Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Assistência Social – FONSEAS

III - Penélope de Andrade - titular e Elias de Sousa - suplente, representando o

Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS



RESOLUÇÃO Nº 1, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
▪ Institui a Câmara Técnica de Aperfeiçoamento do CapacitaSUAS no âmbito da 

Comissão Intergestores Tripartite do Sistema   Único de Assistência Social e dá outras 

providências.

▪ Art. 3º A Câmara Técnica apresentará, periodicamente, relato das discussões dos 

assuntos afetos à sua temática, que será apresentado durante reunião ordinária da 

Comissão Intergestores Tripartite – CIT do SUAS.

▪ Parágrafo único. Os produtos resultantes das atividades desenvolvidas no âmbito da 

Câmara Técnica serão consolidados e comporão relatório final que será apresentado à 

Comissão Intergestores Tripartite – CIT.

▪ Art. 4º A Câmara Técnica terá duração de 90 dias, prorrogáveis por igual período.

Publicação no Diário Oficial da União – 24 de fevereiro de 2022



Objetivo da Câmara Técnica 

❑ Identificar, analisar e debater as necessidades de

aperfeiçoamento do CapacitaSUAS, através de alternativas

que visem agilizar a execução do Programa, estabelecendo

mecanismos institucionais para tratar situações pertinentes.



Metodologia 

Temos 26 Estados + Distrito Federal = 27

27/3 = 9 Estados

Cada ente (SNAS, FONSEAS e Congemas) ficou responsável 

por estudar a realidade de 9 estados através de perguntas 

abertas e múltipla escolha enviada ao estados, por meio de 

link do  Google Forms.



Cronograma
25/03/2022

 Apresentação e definição de agenda das próximas reuniões;

 Divisão dos Estados por colegiados para levantamento das problemáticas;

19/04/2022

 Apresentação das problemáticas identificadas em relação ao CapacitaSUAS pelo 

Fonseas e SNAS;

19/05/2022

 Prorrogação da Câmara Técnica por mais 90 dias; 

 Reprogramação da agenda; 

05/07/2022 

 Apresentação das problemáticas identificadas em relação ao CapacitaSUAS pelo 

Congemas

 fechamento de relatório parcial.



CENÁRIO – EXECUÇÃO - BRASIL

VAGAS  

PACTUADAS

VAGAS 

EXECUTADAS

% VAGAS 

EXECUTADAS

RECURSOS 

PACTUADOS 

REPASSADOS

SALDO 

EM CONTA 

113.278 77.874 69% R$ 77.291.874,00 R$ 34.348.541,42

*Consultado em: 30.04.2021

VAGAS  

PACTUADAS

VAGAS 

EXECUTADAS

% VAGAS 

EXECUTADAS

RECURSOS 

PACTUADOS 

REPASSADOS

SALDO 

EM CONTA 

113.278 89.839 79% R$ 77.652.038,00 R$ 32.924.401,60
*Consultado em: 06.07.2022



Cenário detectado 

Grupo 1: 10 estados que já executaram as metas pactuadas;

Grupo 2: 9 estados que já alcançaram + 50% metas pactuadas;

Grupo 3: 3 estados que estão entre 35% a 45% de execução das metas pactuadas;

Grupo 4: 2 estados que está entre 24% e 26% de execução das metas pactuadas;

Grupo 5: 1 estado que não executou a meta pactuada em 10 anos.



Perguntas norteadoras 

1- Como proceder com os Estados que alcançaram as metas de pactuação e estão

com recurso em conta, mas não há interesse em novas metas de vaga?

2. Estados que alcançaram as metas estabelecidas, no início do programa

podemos dizer que o programa foi concluído?

3. Os Estados que alcançaram as metas pactuadas devem devolver o saldo? Ou

devem pactuar em instância tripartite novas metas/formas de utilização dos saldos

em conta?

4. Os Estados que não alcançaram a meta qual será o procedimento adotado? Ou

só poderá ser definido no final do programa em 2025?



Perguntas norteadoras 

5. Estados que não executaram nenhuma meta desde o primeiro

repasse em 2012, podem seguir reprogramando o saldo até o

final da vigência do programa?

6. A devolução do recurso só pode acontecer no fim da vigência?

7. Estados que estão sem previsão de contratação de instituição

executora para o programa seguem reprogramando até o final da

vigência?



Executar os cursos do Programa CAPACITASUAS, reconhecidos pelo gestor federal 

da política de assistência social, valendo-se dos seguintes arranjos jurídicos:

FORMAS DE EXECUÇÃO
CABERÁ AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

Resolução CNAS nº 15/2017

Oferta direta: Quando o órgão gestor possuir servidor público com expertise para

formação e capacitação, limitada a até 30% (trinta por cento) da meta/vaga

cofinanciada pela União, devendo submeter esse arranjo ao núcleo de educação

permanente e aprovar no respectivo conselho de assistência social;

Oferta indireta: Repassando a execução do objeto a instituições de ensino ou

entidades de assistência social integrantes da Rede Nacional de Capacitação e

Educação Permanente do SUAS ou com comprovada capacidade técnica e experiência

em formação e capacitação.



DIFICULDADES APONTADAS PELOS ESTADOS

Dificuldade na 

contratação de 

instituição de 

ensino executora

Dificuldade em 

pactuar nas CIBs a 

modalidade em 

EaD para dá 

continuidade no 

programa

Morosidade no 

processo quando 

se trata de Termo 

de Referência

Rotatividade da 

equipe nos Estados, 

retardando assim a 

execução do 

CapacitaSUAS



2012

2022

PROBLEMAS:

Ausência de normativos que conceitue “Metas alcançadas”

Horário das capacitações coincidem com o horário de trabalho, faltando apoio 

técnico para a sensibilização dos gestores municipais

Dificuldade de acesso para as trabalhadores de municípios distantes 

01

02

03



Sugestões para aprimoramento do 

programa CapacitaSUAS

Sugestão 1: Normativos que conceitue “metas”;

Sugestão 2: Normativos que conceitue grupo de alunos: aprovados, reprovados,

evadidos e desistentes;

Sugestão 3: Cumprimento de % das metas pactuadas com alunos aprovados;

Sugestão 4: Anualmente seja feito apresentação do quantitativo de alunos aprovados

para reprogramar e pactuar novas metas;

Sugestão 5: Servidor que não comparecer para fazer o curso que a vaga seja

remanejada para outro servidor e certificação.



Sugestões para aprimoramento do 

programa CapacitaSUAS

Sugestão 1: Normativos que conceitue “metas”:

• Normativos não se têm a definição e % a ser alcançada

pelos estados;

• O programa tem vigência até 2025 (Resolução CNAS nº

28/2014) e que a partir desta data poderá ser renovado por

mais 10 anos.



Sugestões para aprimoramento do 

programa CapacitaSUAS

Sugestão 2: Normativos que conceitue grupo de alunos:

aprovados, reprovados, evadidos e desistentes:

• Atualmente as metas mensuradas a partir do Sistema

de Monitoramento Acadêmico – SIMA quantificando

(aprovados, reprovados, desistentes e evadidos).



Sugestões para aprimoramento do 

programa CapacitaSUAS

Sugestão 3: Cumprimento de % das metas

pactuadas com alunos aprovados:

Para considerar o cumprimento das metas o

estado deverá demonstrar que no mínimo 90% das

metas pactuadas sejam cursistas aprovados.



Sugestões para aprimoramento do 

programa CapacitaSUAS

Sugestão 4: Anualmente seja feito apresentação do

quantitativo de alunos aprovados para reprogramar e

pactuar novas metas:

Atualmente a reprogramação tem sido feito automaticamente 

aos estados sem necessitar comprovação de cumprimento 

de meta.



Sugestões para aprimoramento do 

programa CapacitaSUAS

Sugestão 5: Servidor que não comparecer para fazer o curso que a vaga seja

remanejada para outro servidor e certificação:

• O servidor liberado do horário de serviço para participar nos cursos oferecidos pela

deverá comparecer no horário determinado para início das atividades. Para aprovação,

o cursista deve ter mínimo de 80% de presença, exceto para cursos com carga horária

de até 20 horas, quando a frequência requerida será de 100% (cem por cento).

• O servidor inscrito nos cursos que não comparecer a três encontros/aulas, sem

justificativa, será considerado DESISTENTE, não podendo participar de novos cursos

por um período de 06 (meses) meses.



Sugestões para aprimoramento do 

programa CapacitaSUAS
• Caso o curso esteja com até 15% de execução, a vaga do servidor DESISTENTE poderá ser

repassada a outro servidor, cuja ordem de chamada deverá ter sido organizada previamente

em lista de espera.

• O Certificado de Conclusão do Curso será destinado aos servidores/cursistas que alcançarem

frequência mínima de 80% (oitenta por cento) da carga horária, exceto para cursos com carga

horária de até 20 horas, quando a frequência requerida será de 100% (cem por cento), além

de aprovação nas atividades de avaliação de aprendizagem previstas.

• Receberão Declaração de Participação os servidores que obtiverem o percentual de

frequência mínima entre 50% a 79% (cinquenta a setenta e nove por cento). Abaixo desse

percentual serão considerados Reprovados ou Desistentes.



Secretaria Nacional de Assistência Social -SNAS

Departamento de Gestão do SUAS - DGSUAS

Coordenação Geral de Gestão do Trabalho e  Educação Permanente – CGGTEP


